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DECRETO MUNICIPAL N° 167/2026 
 
“Dispõe sobre o cancelamento definitivo do 
Edital de Convocação nº 06/2026, destinado ao 
provimento de profissionais para o cargo de 
professor, e dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, ESTADO DA BAHIA, Senhor ROMEU BATISTA 
PINTO JUNIOR, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e 
com fundamento no princípio constitucional da autotutela administrativa, consagrado na Súmula 
nº 473 do Supremo Tribunal Federal; 
 
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 07/2026, expedida pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia (MPBA); 
 
CONSIDERANDO o compromisso da atual gestão municipal com a harmonia entre os Poderes, o 
respeito institucional aos órgãos de controle externo e o estrito cumprimento das diretrizes 
constitucionais aplicáveis à Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que o cancelamento do certame se apresenta como a medida mais adequada 
para permitir o aperfeiçoamento dos mecanismos de contratação de pessoal, visando garantir a mais 
absoluta segurança jurídica e assegurar a maior participação de candidatos em seleções futuras; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica cancelado, em caráter definitivo, o Edital de Convocação nº 06/2026, que deflagrou o 
processo seletivo para formação de cadastro reserva e contratação temporária de profissionais para 
os cargos de professor do Município de Barra/BA. 
 
Art. 2º Ficam declarados nulos de pleno direito todos os atos administrativos decorrentes da 
execução do Edital ora cancelado, não gerando quaisquer direitos ou obrigações para a 
Administração Pública ou para os candidatos nele inscritos. 
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a empresa contratada para realização 
do certame, deverão adotar, de forma conjunta, todas as medidas administrativas necessárias para 
a devolução integral das eventuais taxas de inscrição aos candidatos que já haviam efetuado o 
pagamento. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE  
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Barra (BA), 23 de abril de 2026. 
 

 
 

ROMEU BATISTA PINTO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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